
PREFEITURA DE CAMPO BELO DO SUL – SC 
CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL N o 01/2016 
 
A Comissão Especial do Concurso Público, nomeada pelo Decreto Municipal n.º 14/2016, torna 
pública a realização de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas existentes e 
formação de cadastro de reserva para o quadro de pessoal da Prefeitura de Campo Belo do Sul-
SC, que se regerá pelo Estatuto do Município, pelo Plano de Cargos e suas alterações e pelas 
normas estabelecidas neste edital. A coordenação técnico/administrativa do Concurso Público será 
de responsabilidade do IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal.  
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Os cargos objeto deste Concurso Público, os valores dos respectivos vencimentos, o número 
de vagas e a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 
1.1.1. O Município de Campo Belo do Sul reservam-se o direito de admitir os candidatos 
classificados, de acordo com a necessidade e disponibilidade de vagas que surgirem durante a 
vigência do Concurso. 
1.2. As condições de habilitação e definição de conteúdos programáticos, o processo de 
classificação e as demais informações próprias de cada cargo constarão de instruções específicas, 
expressas nos Anexos I, II e III parte integrante do presente Edital.  
1.3. Para se inscrever, o candidato deverá clicar no link do cargo escolhido, e antes de confirmar a 
inscrição, conferir todos os dados inclusive a denominação do cargo e seu respectivo código. 
1.4. Os candidatos aprovados no Concurso poderão ser designados para as vagas existentes em 
qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura do Município de 
Campo Belo do Sul. 
 
2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 
2.1. Ter nacionalidade brasileira, admitidos estrangeiros na forma da lei. 
2.2. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data da posse. 
2.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
2.4. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino. 
2.5. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo de acordo com o 
estabelecido no Anexo I do presente Edital, na data da contratação. 
2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
2.7. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação 
definitiva por crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão no exercício 
de função pública qualquer. 
2.8. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da contratação, o competente 
registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador. 
2.9. Firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração pública, exceto aqueles previstos 
na Lei. 
2.10. Apresentar declaração de bens. 
 
3. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição da República, bem como o 
art. 1º, § 2º, da Lei nº 2.899, de 17 de maio de 2006, devem ser reservados aos candidatos com 
deficiência, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total de vagas oferecidas no Concurso Público. 
3.2. O disposto no subitem 3.1 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 
5% (cinco por cento) implique, na prática, em majoração indevida do percentual mínimo fixado. 



3.3. Em razão do número de vagas deste Concurso, não haverá reserva de vagas para pessoas 
com deficiência. Estes poderão concorrer em igualdade de condições com os demais candidatos, 
porém deverão observar a compatibilidade entre as atribuições do cargo e sua deficiência. 
 
4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
4.1. Período: de 01 de abril a 29 de abril de 2016,  pela Internet, através do site (www.ibam-
concursos.org.br). 
 
4.1.1 Os candidatos que não possuem acesso a internet poderão realizar sua inscrição presencial 
na Prefeitura Municipal - Recepção - Rua Major Teodósio Furtado, 30, Centro, Campo Belo do Sul 
– SC, no horário de funcionamento da mesma. 
 
4.1.2. Valor de inscrição: 

CARGO / ESCOLARIDADE VALOR 

Cargos de Nível Superior R$ 85,00 

Cargos de Nível Médio/Técnico R$ 65,00 

Cargos de Nível Fundamental R$ 50,00 
 
4.2. O candidato deverá acessar o site (www.ibam-concursos.org.br) onde terá acesso ao Edital e 
seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que 
estará disponível no período entre 0 (zero) hora do dia 01/04/2016 e 19:00 (dezenove) horas do dia 
29/04/2016. 
4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da 
taxa de inscrição. O candidato poderá verificar a aceitação de sua inscrição no endereço eletrônico 
(www.ibam-concursos.org.br) através da opção Área do Candidato. 
4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, 
não sendo aceito pagamento em cheque ou mediante ag endamento bancário . 
4.5. É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e confirmação dos dados de 
inscrição, bem como a responsabilidade por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha 
de inscrição, razão pela qual deve ser atenciosamente conferida antes do envio, pois não será 
permitido pedido de retificação após o encerramento do prazo das inscrições, exceto atualização 
de endereço. 
4.6. As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação do site (www.ibam-concursos.org.br) nos últimos dias de 
inscrição. 
4.7. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM, a Prefeitura e demais órgãos não se 
responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de 
comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 
4.8. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 
4.9. O valor pago a título de inscrição não será devolvido em qualquer hipótese. 
 
5. DAS PROVAS  
5.1. Prova escrita 
5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões 
objetivas de múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 
5.1.2. Nas provas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 



5.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
5.1.4 As provas serão realizadas no dia 22 de maio de 2016, no período matutino e terão a 
duração de 03 (três) horas . 
5.1.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados, existentes e 
reservados para o período, o IBAM e a Prefeitura reservam-se o direito de remarcar o horário de 
prova de determinados cargos para o período vespertino. 
5.1.6. Os candidatos poderão acessar e imprimir o cartão de confirmação, com data, horário e local 
da prova, a partir de 12/05/2016, no site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br), no link Área do 
Candidato. 
5.1.7. Só será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário estabelecido 
no cartão de confirmação. 
5.1.8. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 
ficando, automaticamente, excluído do certame. 
5.1.9. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de provas pelo 
menos 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o fechamento dos portões. 
5.1.10. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de documento original de 
identidade, sempre oficial e com fotografia e caneta esferográfica azul ou preta. 
5.1.11. O cartão resposta somente poderá ser preenchido com caneta esferográfica azul ou preta. 
5.1.12. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira 
expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, CRM e outros); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; Certificado de Reservista; Carteira de Motorista com foto e Passaporte. 
5.1.13. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade 
relacionados no subitem 5.1.12, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo 
de todos eles, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. Neste caso o candidato será identificado em 
formulário específico. 
5.1.14. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente 
manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo as 
campainhas de celular e os sinais de alarme.  O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos 
tais como bip, telefone celular, walkman, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, 
notebook, calculadora, palm-top, relógio digital com receptor, entre outros, incorrerá na exclusão 
do candidato do certame, podendo a organização do Concurso vetar o ingresso do candidato com 
outros aparelhos além dos anteriormente citados. 
5.1.15. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 
5.1.16. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 01 (uma) hora do início 
da mesma, podendo levar o caderno de provas. 
5.1.17. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local de provas 
juntos. 
5.1.18. O candidato que necessitar de tratamento especial para realização da prova deverá 
informar na ficha de inscrição as condições necessárias para que lhe seja providenciado local 
apropriado para realização da mesma, desde que não implique em quebra de sigilo ou 
favorecimento.  
5.1.19. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 
reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências 
necessárias.  
5.1.20. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
5.1.21. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 
5.1.22. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 
acompanhante e a criança.  



5.1.23. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à 
candidata a impossibilidade de realização da prova. 
5.1.24. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 
5.1.25. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e 
uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau 
de parentesco ou de amizade com a candidata. 
5.1.26. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à 
edição ou impressão das provas, os organizadores tomarão a providência cabível, podendo 
inclusive determinar a anulação da questão ou questões afetadas. 
5.1.27. Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com a Comissão Especial de 
Concurso Público, decidir sobre ocorrências verificadas durante a realização das provas. 
5.1.28. A Comissão Especial de Concurso Público poderá, justificadamente, alterar as normas 
previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom 
andamento do Concurso. 
5.1.29. As provas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
 
5.2.Títulos 
5.2.1. Serão atribuídos pontos aos títulos a serem apresentados pelos candidatos aos cargos de 
Professor, que serão adicionados ao total obtido nas demais provas, sendo considerado até dois 
títulos por categoria. 
5.2.1.1. Os pontos referidos no item anterior obedecerão aos critérios a seguir: 
Especialização lato sensu: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, com o mínimo de 360 
(trezentos e sessenta) horas/aula, desde que não seja requisito para provimento, e que seja afim a 
área de atuação: 01 (um) ponto. 
Mestrado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, desde que não seja requisito para 
provimento, e que seja afim a área de atuação: 02 (dois) pontos. 
5.2.2. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas. 
5.2.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 
5.2.4. Apresentação de títulos: 
5.2.4.1. Os títulos deverão ser enviados para: Comissão Especial de Concurso Público, no 
endereço: Rua Major Teodósio Furtado, 30 - CEP 88580-000, Campo Belo do Sul/SC através de 
Sedex ou AR, postados no período de 01 a 29 de abril de 2016 , ou entregues no Protocolo Geral 
da Prefeitura Municipal no mesmo endereço e mesmo prazo, aos cuidados da Comissão Especial 
de Concurso Público. 
5.2.4.2. Os títulos deverão ser apresentados, através de cópia autenticada por servidor 
credenciado ou em cartório, em envelope fechado, contendo na sua parte externa o número de 
inscrição, nome do candidato, o cargo para o qual concorre e a descrição dos títulos contidos no 
envelope. 
 
5.3. Prova Prática 
5.3.1. Os candidatos aprovados nas provas escritas para os cargos de Operador de Máquinas  e 
Tratorista e classificados até a ordem 15 em cada cargo, serão convocados para a prova prática, 
que terá caráter eliminatório e será realizada em data e local a ser divulgado em edital próprio . 
5.3.2. Esta prova será avaliada através do conceito "Aprovado" e "Não Aprovado", e os critérios de 
avaliação que irão compor a prova terão como base os Conhecimentos Técnico-Profissionais dos 
cargos e serão detalhados em edital de convocação que será publicado após a publicação da 
classificação parcial com, no mínimo 05 dias de antecedência. 



5.3.3. A prova prática será avaliada por uma junta de profissionais da área e o resultado divulgado 
no site do www.ibam-concursos.org.br e no mural da Prefeitura de Campo Belo do Sul, num prazo 
de até 48h após o encerramento da prova prática. 
 
5.4.  Contagem de Pontos 
5.4.1. A contagem de pontos obedecerá aos critérios a seguir: 
O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em cada 
uma das disciplinas da prova objetiva e somados os pontos de títulos, quando for o caso. 
 
6. RECURSOS E REVISÕES 
6.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em cada etapa do Concurso Público 01/2016. 
6.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas, poderá interpor recurso, 
mediante requerimento individual, desde que: 
a) seja dirigido ao Presidente da Comissão Especial do Concurso e entregue para registro no 
protocolo geral da Prefeitura de Campo Belo do Sul, situada na Rua Major Teodósio Furtado, 30, 
Centro, Campo Belo do Sul - SC, CEP 88580-000 ou através de Sedex , postado, exclusivamente, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a pós o ato que motivou a reclamação . 
b) constem obrigatoriamente do recurso nome completo do candidato, número da inscrição, cargo 
ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos contra 
questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada. O referido recurso deverá ser devidamente 
firmado pelo candidato em todas as folhas. 
c) seja apresentado datilografado ou digitado, devendo ser uma folha para cada questão recorrida, 
no caso de recursos contra questões, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital. 
6.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não atender os requisitos do item 6.2. 
6.4. Os recursos interpostos serão decididos em até 10 (dez) dias úteis pela entidade organizadora 
do certame, contados, em qualquer caso, da data de seu protocolo. 
6.5. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio que 
não seja o especificado neste Edital. 
6.6. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
6.7. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação 
ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 
6.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do IBAM (www.ibam-
concursos.org.br). 
 
7. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA CLASSIFICAÇÃO 
7.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Concurso, conforme descrito no item 
5 e no Anexo II do presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 
7.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os 
seguintes critérios para o desempate dos candidatos: 

a) para os cargos de Nível Superior e Médio/Técnico : 
1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 
2o) maior no de pontos na prova de Português; 
3º) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Gerais; 
4º) maior idade. 
 
b) para os cargos de Nível Fundamental/Alfabetizado:  
1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 
2o) maior no de pontos na prova de Português; 



3º) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Gerais; 
4º) maior idade. 
 
7.2.1. Quando a igualdade de pontos na classificação envolver, pelo menos, 01 (um) candidato 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como 
primeiro critério o mais idoso, conforme parágrafo único da Lei nº 10.741/03. 
7.3. Os gabaritos serão divulgados no dia 23 de maio de 2016 , nos sites (www.ibam-
concursos.org.br) e (www.campobelodosul.sc.gov.br) e no mural da Prefeitura de Campo Belo do 
Sul. 
 
8. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 
8.1. O resultado preliminar do Concurso contendo o desempenho de todos os candidatos inscritos, 
por cargo, em ordem decrescente de pontuação, será publicado nos sites (www.ibam-
concursos.org.br), através da opção Documentação do Concurso e 
(www.campobelodosul.sc.gov.br). 
8.2. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação 
final com todos os candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação.  
8.3. O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito Municipal e publicado no Mural 
da Prefeitura de Campo Belo do Sul e no site (www.campobelodosul.sc.gov.br). 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS  
9.1. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público serão convocados, conforme a 
necessidade do município, para o exame médico e para a comprovação dos requisitos exigidos no 
item 2 do presente Edital, através dos meios de comunicação conforme dispuser a legislação 
municipal em vigor. 
9.2. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Concurso os candidatos que não 
apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício do cargo para o qual se inscreveram. 
9.3. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente 
eliminados do Concurso em qualquer de suas fases. 
9.4. Será excluído do certame o candidato que: 

a) faltar a qualquer uma das fases do Concurso; 
b) não pontuar na prova objetiva; 
c) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar 

o andamento normal do Concurso; 
d) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 
e) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, 

sem prejuízo do indiciamento cabível; 
f) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste 

Edital. 
g) deixar de assinar o cartão resposta. 

9.5. O presente Concurso objetiva o preenchimento de cargos, sob a égide do regime jurídico 
estatutário de Campo Belo do Sul.  
9.6. A aprovação em Concurso não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo critério 
da Prefeitura, dentro do prazo de validade do certame em conformidade com a necessidade atual e 
futura do Município. 
9.7. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar pela internet ou qualquer outro meio 
de divulgação definido pela Comissão a publicação de todos os atos e editais relativos ao certame. 
9.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e contato telefônico, junto ao IBAM, até a 
publicação da classificação final do Concurso, e junto ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura de Campo Belo do Sul, após a homologação do resultado do Concurso. 



9.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, competente também para julgar, em 
decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 
9.10. O presente Edital estará disponibilizado no site do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br), no 
site do Município de Campo Belo do Sul (www.campobelodosul.sc.gov.br) e no mural da Prefeitura 
do Município de Campo Belo do Sul/SC.  
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 
realização do Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
10.2. O Concurso terá validade de dois anos, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

Campo Belo do Sul, 28 de março de 2016.  
   

 
 

Comissão Especial do Concurso Público de Campo Belo  do Sul 



PREFEITURA DE CAMPO BELO DO SUL – SC 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL 01/2016 
ANEXO I 

  

CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO 
–BASE R$ 

NÍVEL SUPEIOR 

001 CONTADOR 

Diploma de graduação em Ciências Contábeis e 
registro no CRC. 01 40h 1.706,54 

002 ENFERMEIRO 

Diploma de graduação em Enfermagem e registro 
no COREN. 01 40h 1.706,54 

003 ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

Diploma de graduação em Engenharia de 
Agrimensura e registro no CREA. 01 40h 1.706,54 

004 ENGENHEIRO CIVIL 

Diploma de graduação em Engenharia Civil e 
registro no CREA. 01 40h 1.706,54 

005 FISCAL DE TRIBUTOS 

Diploma de conclusão de curso superior em 
Administração, Ciências Contábeis, Economia ou 
Direito. 

01 
40h 1.326,16 

006 MÉDICO VETERINÁRIO 

Diploma de graduação em Medicina Veterinária e 
registro no CRMV 01 40h 1.706,54 

007 PROFESSOR DE ARTES 
Licenciatura em Artes 

03 20h 1.067,50 

008 PROFESSOR DE CIENCIAS 
Licenciatura em Ciências Biológicas 

01 20h 1.067,50 

009 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FISICA 

Licenciatura em Educação Física 
02 

20h 1.067,50 

010 PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

Licenciatura em Pedagogia com habilitação em 
Educação Infantil com diploma expedido até 31 de 
dezembro de 2006 ou Pedagogia com diploma 
expedido a partir da resolução CNE CP 01 de 15 de 
maio de 2006.   

06 
20h 

1.067,50 

011 PROFESSOR DE ENSINO 
RELIGIOSO 

Licenciatura em Ciências da Religião 
01 

20h 1.067,50 

012 PROFESSOR DE PORTUGUES 
Licenciatura em Língua Portuguesa 

01 20h 1.067,50 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO 
–BASE (*) 

R$ 

NÍVEL SUPEIOR 

013 PROFESSOR DE PRÁTICAS 
AGRÍCOLAS 

Licenciatura em Ciências Agrícolas ou Ciências 
Agrárias  01 20h 1.067,50 

014 PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 

Licenciatura em Normal Superior com habilitação 
em Anos Iniciais ou em Pedagogia. 03 20h 1.067,50 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

015 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Diploma de conclusão do Ensino Médio. 02 40h 928,31 

016 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Diploma de conclusão do Ensino Médio, curso 
Técnico em Enfermagem e registro no COREN. 06 40h 1.131,71 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

017 MOTORISTA 
Saber ler e escrever e Carteira Nacional de 
Habilitação categoria D e Certificado de Curso de 
Direção Defensiva. 

04 
40h 

880,00 

ALFABETIZADO 

018 BRAÇAL 
Saber ler e escrever. 04 40h 880,00 

019 CARPINTEIRO 
Saber ler e escrever. 01 40h 880,00 

020 CHAPEADOR 
Saber ler e escrever. 01 40h 880,00 

021 ENCANADOR 
Saber ler e escrever. 01 40h 880,00 

022 JARDINEIRO 
Saber ler e escrever. 02 40h 880,00 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO 
–BASE (*) 

R$ 

ALFABETIZADO 

023 MECÂNICO ESPECIALIZADO 
Saber ler e escrever. 01 40h 990,80 

024 MECÂNICO LEVE 
Saber ler e escrever. 01 40h 880,00 

025 OPERADOR DE MÁQUINAS 

Saber ler e escrever e Carteira Nacional de 
Habilitação categoria C e Certificado de Curso de 
Direção Defensiva. 

02 
40h 

880,00 

026 PEDREIRO 
Saber ler e escrever. 01 40h 880,00 

027 PINTOR 
Saber ler e escrever. 01 40h 880,00 

028 SERVENTE 
Saber ler e escrever. 10 40h 880,00 

029 TRATORISTA 

Saber ler e escrever e Carteira Nacional de 
Habilitação categoria C e Certificado de Curso de 
Direção Defensiva. 

02 
40h 

880,00 

030 VIGIA 
Saber ler e escrever. 02 40h 880,00 

DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO 
 

NÍVEL SUPERIOR 

 
CONTADOR – Atividade de natureza especializada, envolvendo serviços referentes à contabilidade financeira e patrimonial, compreendendo a elaboração de balancetes, 
balanços, registros e demonstrações contábeis.  
 
ENFERMEIRO – Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas 
de saúde desenvolvidos pela instituição, possibilitando a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva; Executar tarefas complementares ao tratamento médico 
especializado; prescrever medicamentos conforme protocolo da Secretaria Municipal de Saúde e definidos pelo exercício profissional de enfermagem; Realizar consulta de 
enfermagem e prescrever a assistência requerida; Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; Identificar e preparar grupos da 
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comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; Participar das atividades de vigilância epidemiológica; Fazer notificação de doenças 
transmissíveis; Dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e comunidade, de acordo com os programas estabelecidos 
pela instituição; Participar do planejamento e prestar assistência em situação de emergência e de calamidade pública; Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de 
suas atividades; Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, 
regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
ENGENHEIRO AGRIMENSOR – Atividade de natureza especializada, envolvendo serviços referentes levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e 
aerofotogramétricos, locação de: loteamentos, sistema de saneamento, irrigação e drenagem, traçados da cidade, estradas e etc.  
 
ENGENHEIRO CIVIL –  Atividade de natureza especializada, envolvendo serviços relacionados com execução de projetos, fiscalização de obras, imóveis, drenagem, 
supervisão de equipes e ou equipamentos e planejamento de construção de obras da administração pública municipal. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS – Atividades envolvendo serviços referentes a fiscalização de empresas em geral (escrita fiscal), plantões fiscais referentes ao pagamento de 
tributos municipais. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO – Atividades relacionadas a aplicação de medidas de saúde para combater doenças de animais (envolve atendimento clínico e cirúrgico) e medidas 
de controle sanitário rural e urbano. 
 
PROFESSOR – Orientar a aprendizagem do aluno, participar do processo de planejamento das atividades da escola, organizar as operações inerentes ao processo de 
ensino aprendizagem, contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino e demais serviços afins e/ou compatíveis com a área de atuação. 
 

NÍVEL MÉDIO 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO – Atividades envolvendo serviços de registro, datilografia, arquivo e a execução de todo e qualquer serviço na área burocrática. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo 
técnicas adequadas; Administrar sangue e plasma, controlar pressão venosa; Monitorar e aplicar respiradores artificiais; Prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e 
passiva e de higiene pessoal ao pacientes; Aplicar gasoterapia, instilações, lavagens estomacais e vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos 
técnicos para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e 
fazendo leituras das reações, para obter subsídios aos diagnósticos; Fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos de emergência; 
Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhes são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir 
sua sensação de insegurança e sofrimento e obter a sua colaboração no tratamento; Prestar cuidados no post-mortem como enfeixamentos e tamponamentos, utilizando 
algodão, gaze e outros materiais para evitar a eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; Executar outras atividades inerentes ao cargo e/ou determinadas 
pelos superiores hierárquicos. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
MOTORISTA - Dirigir veículo leve e/ou pesado transportando pessoas, materiais, mercadorias e/ ou equipamentos, atendendo e respeitando as leis de trânsito e as normas 
e procedimentos administrativos e de segurança, zelar pela conservação e uso do veículo; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas 
à sua especialidade e ambiente funcional. 
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ALFABETIZADO 

 
BRAÇAL- Coletar lixo e outros resíduos, acondicionando-os em latões, sacos plásticos, ou carregando-os para o transporte deste tipo de carga; Executar a limpeza e 
retirada de entulhos, lixos e outros resíduos de valas, valetas, bocas de lobo, canalizações de águas pluviais e de esgotos; Executar a capina e/ou roçada para remoção de 
vegetação das vias públicas, ou que possam prejudicar o trânsito de pessoas e veículos; Remover e transportar materiais necessários à preparação de argamassas, bem 
como a sua preparação misturando componentes de acordo com orientação; executar outras atividades afins ao cargo e/ou determinadas por seus superiores hierárquicos. 
 

CARPINTEIRO- Realizar serviços gerais de instalação, reforma e manutenção de carpintaria. 
 
CHAPEADOR – Atividades abrangendo todo e qualquer serviço de chapeação em veículos de qualquer marca e fabricação, e em qualquer equipamento. 
 

ENCANADOR- Executar serviços gerais de instalações hidrosanitárias. 
 
JARDINEIRO- Atividades envolvendo serviços de jardinagem em geral (poda de arvores, corte de grama, capina, semeia, transplante de mudas, coleta de sementes).  
 
MECÂNICO ESPECIALIZADO –  Executar a manutenção preventiva e corretiva de máquinas de terraplanagem, caminhões e automóveis, reparando e substituindo peças e 
fazendo os ajustes, regulagem e lubrificação convenientes, para assegurar ao equipamento, condições de funcionamento regular e eficiente. Localizar defeitos em 
máquinas, equipamentos e veículos ou equipamentos mecânicos complementar, examinando o funcionamento ou diretamente a peça defeituosa, para providenciar a sua 
recuperação ou substituição. Desmontar e montar  total ou parcialmente as máquinas ou veículos, orientando-se pelas especificações do equipamento, utilizando-se de 
ferramentas apropriadas ou outros utensílios para consertar e/ou substituir a peça defeituosa. 
 
MECÂNICA LEVE – Executar a manutenção preventiva e corretiva de automóveis, reparando e substituindo peças e fazendo os ajustes, regulagem e lubrificação 
convenientes, para assegurar ao equipamento, condições de funcionamento regular e eficiente. Localizar defeitos em máquinas, equipamentos e veículos ou equipamentos 
mecânicos complementar, examinando o funcionamento ou diretamente a peça defeituosa, para providenciar a sua recuperação ou substituição. Desmontar e montar  total 
ou parcialmente as máquinas ou veículos, orientando-se pelas especificações do equipamento, utilizando-se de ferramentas apropriadas ou outros utensílios para consertar 
e/ou substituir a peça defeituosa. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS – Operar equipamentos rodoviários; Vistoriar o equipamento, o nível de combustível, água, óleo do cárter e testando freios e parte elétrica, 
para certificar-se de suas condições de funcionamento; Examinar as ordens de serviço, verificando locais onde serão efetuados os serviços; Zelar pela manutenção do 
equipamento, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado; Recolher o equipamento após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem, 
para permitir a manutenção e o abastecimento do mesmo. 
 

PEDREIRO- Executar serviços de construção civil em geral. 
 
PINTOR – Atividades abrangendo serviços de pintura em geral dos próprios municipais. 
 
SERVENTE – Executar trabalhos de limpeza predial e arrumação de seu local de trabalho; Preparar e distribuir refeições para atender aos programas alimentares 
executados pela Prefeitura Municipal. 
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TRATORISTA – Operar tratores e equipamentos de pequeno porte, tais como: tratores agrícolas, tobatas e assemelhados; Vistoriar o equipamento, verificando o estado dos 
pneus, o nível de combustível, água, óleo do cárter e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Examinar as ordens de serviço, 
verificando locais onde serão efetuados os serviços; Zelar pela manutenção do equipamento, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado; 
Recolher o equipamento após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem, para permitir a manutenção e o abastecimento do mesmo. 
 
VIGIA – Zelar pelo patrimônio público, exercendo vigilância dos prédios e outros bens municipais, verificando e inspecionando qualquer anormalidade e/ou irregularidade, 
bem como tomando as providências necessárias para evitar danos e procurando sanar as irregularidades porventura encontradas e/ou acionar autoridades competentes 
para fazê-lo, a fim de promover a ordem e segurança dos estabelecimentos. 
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DEMONSTRATIVO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
Escolaridade: Nível Superior 

Função Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de pontos  

Contador, Enfermeiro, Engenheiro 
Agrimensor, Engenheiro Civil, Fiscal 
de Tributos, Médico Veterinário e 
Professor. 

Conhecimentos Técnico Profissionais 20 10  
100 

Português 10 10  
50 

Conhecimentos Gerais 10 10 50 

 
Escolaridade: Nível Médio 

Função Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de pontos  

Auxiliar Administrativo e Técnico em 
Enfermagem. 

Conhecimentos Técnico Profissionais 20 10  
100 

Português 10 10  
50 

Conhecimentos Gerais 10 10 50 

 
Escolaridade: Nível Fundamental Completo e Incomple to (Alfabetizado) 

Função Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de pontos  

Motorista; Braçal, Carpinteiro, 
Chapeador, Encanador, Jardineiro, 
Mecânico Especializado, Mecânico 
Leve Operador de Máquinas, Pedreiro, 
Pintor, Servente, Tratorista e Vigia. 

Conhecimentos Técnico Profissionais 10 10  
50 

Português 10 10  
50 

Conhecimentos Gerais 10 10 50 
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CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  

 
 NÍVEL SUPERIOR  
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  
 

Português para todos os cargos  

 
Interpretação de textos. Funções da linguagem. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. 
Pontuação. Ortografia. Classes gramaticais: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, verbo, numeral, 
preposição, conjunção, interjeição. Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e 
verbal. Tempos e modos verbais. Aspectos sintáticos e semânticos. Termos essenciais da oração: 
Sujeito e predicado. Sentido dos vocábulos no texto. Significação das palavras. Processos de 
coordenação e subordinação (valores semânticos). 
Obs. As questões serão elaboradas em concordância com o novo acordo ortográfico. 
 

Conhecimentos Gerais para todos os cargos. 

 
1. Lei Orgânica Municipal. 2. Aspectos históricos, culturais, geográficos, sociais e econômicos do 
Município de Campo Belo do Sul e de Santa Catarina. Descobertas e inovações científicas na 
atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Cultura e sociedade 
brasileira: artes, música e política. 3. Matemática básica. Resolução de problemas envolvendo as 
quatro operações. Raciocínio lógico. 
 
 
 NÍVEL SUPERIOR 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO 
TÉCNICO PROFISSIONAL 
 

 CONTADOR  

 
Contabilidade Geral: objetivo e finalidade. Estrutura conceitual básica da contabilidade. Princípios 
fundamentais da contabilidade. Regulamento de Imposto de Renda – Decreto Lei nº 1.041/94. 
Contabilidade Pública: conceito, campo de aplicação. A função da contabilidade na Administração 
Pública. Sistemas da contabilidade pública: objetivo e classificação. Sistemas: orçamentário, 
financeiro, patrimonial de compensação e de custos. Demonstrações contábeis de entidades 
governamentais (Lei nº 4.320/64). Balanços: orçamentário, financeiro, patrimonial e demonstração 
das variações patrimoniais. Relatório resumido da execução orçamentária e relatório de gestão 
fiscal: regulamentação e composição segundo a Lei Complementar nº 101/2000 e Manual de 
Demonstrativos Fiscais (MDF) emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Exercício 
financeiro: definição. Regime contábil: classificação. Regime de caixa e de competência. Regime 
contábil brasileiro: reconhecimento das receitas e despesas públicas. Aplicação dos princípios 
fundamentais de contabilidade da área pública. Receita Pública: conceito. Controle da execução da 
receita orçamentária: contabilização dos estágios de realização da receita orçamentária. Receita 
extraorçamentária: definição, casos de receita extraorçamentária e contabilização. Dívida Ativa: 
conceito, classificação, apuração, inscrição e cobrança. Contabilização. Despesa Pública: 
Conceito. Controle da execução da despesa orçamentária: contabilização dos estágios de 
realização da despesa orçamentária. Despesa extraorçamentária: definição, casos de despesa 
extraorçamentária de gestão dos recursos financeiros. Gestão por caixa único. Gestão por fundos 
especiais regulamentados. Adiantamentos: conceito e contabilização. Planejamento 
Governamental: Conceito de Planejamento. Plano de Governo: conceito, estrutura atual do sistema 
orçamentário brasileiro. Base legal do planejamento governamental. Sistema Orçamentário 
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Brasileiro. Plano Plurianual: conceito, objetivo e conteúdo. Lei de Diretrizes Orçamentárias: 
conceito, objetivo e conteúdo. Metas Fiscais e Riscos Fiscais. Lei de Orçamento Anual: conceito de 
Orçamento Público. Princípios orçamentários. Aspectos político, jurídico, econômico e financeiro do 
Orçamento. Conteúdo do Orçamento-Programa: quadros que o integram e acompanham, conforme 
a Lei nº 4.320/64 e a Lei Complementar nº 101/2000. Classificações Orçamentárias. Classificação 
da receita por categorias econômicas. A classificação da receita orçamentária. Classificação da 
despesa. Classificação institucional. Classificação funcional-programática. Classificação 
econômica. A classificação da despesa conforme a Lei nº 4.320/64, a Portaria MOG nº 42/99 e a 
Portaria Interministerial nº 163/2001 (consolidada e atualizada). Processo Orçamentário. 
Elaboração da proposta orçamentária: conteúdo, forma e competência. Discussão, votação e 
aprovação: encaminhamento da proposta ao Poder Legislativo. Emendas, vetos e rejeição à 
proposta orçamentária. Aprovação da Lei de Orçamento. Execução orçamentária da receita: 
programação financeira, lançamento, arrecadação e recolhimento. Conceitos. Execução 
orçamentária da despesa: programação financeira, licitação, empenho, liquidação e pagamento. Os 
créditos adicionais ao orçamento: classificação e recursos para sua abertura. Direito Administrativo. 
Contrato administrativo: conceito, tipos e cláusulas essenciais. Regime Jurídico da Licitação: 
conceito, finalidade e modalidades de licitação. Serviços e obras públicas: conceito e formas de 
execução. Bens públicos: conceito e classificação dos bens públicos. Alienação dos bens públicos. 
Limites Constitucionais de Despesas. Limites percentuais dos gastos do Poder Legislativo 
Municipal. (Constituição Federal de 1988, atualizada e Emendas Constitucionais nº 01/1992, 
25/2000 e 58/2009). LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal: principais conceitos, pontos de controle 
e índices aplicáveis a esfera de governo municipal, integração entre o Planejamento e o Orçamento 
Público previstos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. Os crimes praticados 
contra as finanças públicas (Lei Federal nº 10.028/00). 5ª Edição do Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP) Editado pela Portaria STN - Secretaria do Tesouro Nacional nº 
437/12 e Portaria Conjunta nº 02/12, e Manual de Demonstrativos Fiscais editado pela Portaria 
STN – Secretaria do Tesouro Nacional nº 637/12. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público. Decisão Normativa TCE/SC – Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina n. 
06/2008 com alterações pela Decisão Normativa TCE/SC nº 011/2013. Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina relativas ao Sistema de Fiscalização Integrada de 
Gestão (e-Sfinge). 

 

 

ENFERMEIRO  

 
Lei orgânica de saúde. Sistema Único de Saúde. Constituição Federal. Princípios, Diretrizes, 
Regulamentação, Gestão e Organização do Sistema Único de Saúde. Políticas Públicas de Saúde. 
Participação da comunidade. Política Nacional de Atenção Básica. Atenção Primária em Saúde. 
Ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Humanização. Núcleo de Apoio à Saúde 
da Família. Diretrizes operacionais: Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. 
Implementação do modelo assistencial de atenção básica com os Cadernos de Atenção Básica do 
Ministério da Saúde. Regionalização e Redes de Atenção à Saúde. Gerenciamento de resíduos, 
biossegurança, prevenção e controle de riscos. Código de ética dos profissionais de enfermagem. 
Lei do exercício profissional. Gerenciamento, administração e organização dos serviços de 
enfermagem. Educação em Saúde. Teorias de Enfermagem. Sistematização da Assistência de 
Enfermagem e Consulta de Enfermagem. Assistência de enfermagem em: urgências e 
emergências; vigilância em saúde; auditoria dos serviços de saúde; imunização; saúde do adulto; 
saúde da criança/adolescente; saúde da mulher; saúde do idoso; assistência em doenças 
sexualmente transmissíveis (DST), síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), tuberculose e 
hepatites; obesidade; doenças respiratórias; hipertensão arterial; diabetes mellitus; doenças 
cardiovasculares; doenças cerebrovasculares e doença renal. Princípios de prevenção e controle 
da Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS). Cuidados Assistenciais de Fundamentos 
de Enfermagem. Ações e cuidados na Atenção à Rede de Urgências e Emergências, na Atenção à 
Rede de Pessoas com Deficiências, na Atenção à Rede de Doenças Crônicas e na Atenção à 
Rede Psicossocial. 
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ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

 
Topografia: Definições fundamentais: Norte Magnético, Norte Verdadeiro, Rumos, Azimutes e 
Deflexões. Planimetria: medidas lineares e angulares. Levantamento topográfico: Levantamento 
planimétrico, planialtimétrico e taqueométrico; Poligonação, tipos de poligonais: aberta, fechada e 
enquadrada, poligonais por deflexão e ângulo interno, Intersecção a ré e a vante, fundamentos da 
irradiação; Cálculo de coordenadas e de áreas; Levantamentos híbridos: Integração de 
posicionamento espacial e terrestre: fundamentos e aplicações; Posicionamento terrestre utilizando 
Estação Total: Poligonais eletrônicas, irradiamento. Processamentos, cálculo de coordenadas e de 
áreas. Operação de equipamentos para levantamentos topográficos cadastrais. Cadastro Rural e 
Urbano: Definições; Cadastro técnico e mapeamento; Planta Cadastral; Cadastro Urbano e 
Cadastro Rural. Fotogrametria: Definição, objetivo e princípio fundamental da aerofotogrametria. 
Levantamento Aerofotogramétrico: Projetos, vôo, trabalhos de campo; reambulação: material que 
deve ser obtido em campo, elementos duvidosos, materiais utilizados. Foto interpretação: 
Conceitos básicos (definições, tipos de foto-interpretação - visual e automática). Geodésia: 
conceitos de geóide, elipsóide coordenadas geodésicas; transporte de coordenadas, sistemas de 
referências: Realizações e transformações de sistemas de referências; Referenciais utilizados no 
Brasil; Referenciais associados ao GPS; Transformação entre referenciais. O Sistema Geodésico 
Brasileiro (RBMC, Redes Estaduais e demais). Teoria e prática do sistema de posicionamento 
global (GPS): Introdução ao Posicionamento por satélite (GPS); As observáveis GPS; 
Posicionamento relativo estático e estático rápido; Posicionamento relativo semi-cinemático; 
Posicionamento relativo cinemático; Coleta de dados GPS a campo; Processamento de dados e 
análise dos resultados. Cartografia: Escala métrica; o sistema de projeção UTM; convenções 
cartográficas para a escala cadastral rural; classificação das projeções quanto à propriedade que 
conserva e superfície auxiliar de projeção; uso e aplicação dos diversos sistemas de projeção. 
Geoprocessamento: Sistemas de Informações Geográficas - SIG: Conceitos básicos: 
caracterização e componentes. Sensoriamento Remoto: Princípios da Radiação, Sistemas 
Sensores e Radar, Processamento de Imagens. Normas da ABNT (NBR-13.113). Conhecimentos 
gerais em AutoCAD até a versão 2010: conceitos, referências, configurações e utilitários. Ética 
profissional. 
 
 

ENGENHEIRO CIVIL  

Etapas Preliminares e Obras de Infraestrutura: Aspectos legais, Legislação vigente, Estudo do 
terreno, Sondagens, Topografia, Demarcação da obra, Fundações diretas, Fundações indiretas. 2. 
Obras de Supraestrutura: Formas, Armaduras, Tecnologia do concreto, Concreto, Alvenaria. 3. 
Instalações Prediais. 3.1. Instalações hidráulicas: Instalações prediais de água fria. a) Sistemas de 
alimentação predial e distribuição de água fria. b) Dimensionamento do sistema de alimentação. c) 
Dimensionamento da estação elevatória. d) Dimensionamento do sistema de distribuição de água 
fria. 3.2. Instalações prediais de esgoto sanitário. a) Partes constituintes e funcionamento das 
instalações prediais de esgotos sanitários. b) Dimensionamento das canalizações de esgoto e 
ventilação. 3.3. Instalações prediais de esgotos pluviais. a) Dimensionamento das instalações 
prediais de esgotos pluviais. 3.4. Instalações hidráulico-prediais contra incêndio. a) Sistemas de 
proteção contra incêndio por extintores manuais. 4. Instalações Elétricas. a) Alimentação predial. 
PC. b) Quadros corta-circuitos. c) Tubulações, condutores, dimensionamento. d) Pontos de 
utilização / dimensionamento. 5. Instalações de Gás. a) Medidores. PI. b) Reguladores de pressão. 
c) Tubulação, dimensionamento. d) Pontos de utilização. e) Aquecimento e exaustão. 6. 
Instalações de Telefone. a) Quadros de distribuição. b) Tubulação interna e rede interna. c) 
Cabeamento. 7. Rede Lógica. a) Quadros de distribuição. b) Tubulação interna e rede interna. c) 
Cabeamento. 8. Esquadrias: a) Madeira. b) Metálica. c) PVC. 9. Serviços de Acabamento: a) 
Revestimento. b) Pavimentação. 10. Coberturas e Tratamento: a) Impermeabilização. b) Telhados 
– Madeiramento e telhas. 11. Louças e Metais. 12. Equipamentos Eletromecânicos. 13. Vidros: a) 
Lisos. b) Temperados. 14. Pavimentação: a) Projetos de vias urbanas. b) Obras de arte. c) Ensaios 
tecnológicos. d) Sinalização e controle de tráfego urbano. 15. Prestação de assistência técnico-
gerencial à administração pública; 16. Emissão de laudos e pareceres; 17. Fiscalização e 
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responsabilização de obras em andamento; 18. Termos de referências para contratação de 
serviços, projetos e equipamentos; 19. Análise de projetos. 20.Drenagem  Urbana:  Determinação  
de  vazão  de  projeto  para  os  sistemas  de  drenagem  como:  sarjetas, galerias de águas 
pluviais e bueiros; 21. Topografia e Sistema de Informação Geográfica: planimetria, altimetria, 
equipamentos, cartografia digital, softwares; 22.Sistemas de Abastecimento de Água: tratamento, 
sistema de distribuição, manutenção de redes; 23. Sistemas de Esgotamento  Sanitário: 
tratamento, sistema de coleta, manutenção de redes; 24.Resíduos Sólidos: noções de resíduos  
sólidos, quanto à origem e classificação, formas de tratamento: reciclagem, aterro sanitário  e 
compostagem; 25.Serviços de limpeza urbana: varrição e capina de vias públicas, 
acondicionamento e transporte de resíduos; 26. Segurança do Trabalho: CIPA, normas 
regulamentadoras. 

 
 

FISCAL DE TRIBUTOS 

 
Noções de Direito Constitucional. Tributação e Orçamento. Sistema Tributário Nacional. Princípios 
constitucionais tributários. Repartição constitucional de competências tributárias. Limitações ao 
poder de tributar. Ordem econômica e financeira. Noções de Direito Administrativo. Teoria geral do 
Ato Administrativo: conceito, classificação, espécies, elementos, requisitos e atributos do ato 
administrativo. Direito Tributário. Conceito. Princípios. Normas gerais tributárias. Legislação 
Tributária: Vigência, interpretação, integração e aplicação. Conceito de tributo e espécies incluídas 
na competência tributária municipal. Incidência. Não Incidência. Imunidade. Isenção. Obrigação 
tributária: Principal e acessória. Hipótese de Incidência. Fato gerador. Sujeitos ativos e passivos. 
Contribuinte e Responsável. Responsabilidade Solidária e supletiva. Capacidade tributária. 
Domicílio tributário. Crédito tributário: natureza, conceito, constituição, suspensão, extinção e 
exclusão. Lançamento: conceito, espécies, requisitos, efeitos, impugnação e revisão. 
Administração Tributária. Fiscalização: termos e procedimentos. Sigilo Fiscal. Fiscalização das 
empresas optantes pelo Simples Nacional. Dívida ativa: Requisitos e efeitos da Inscrição. Certidão 
negativa. Prescrição e decadência. Renúncia de receitas. Infração, Fraude e Crimes contra a 
ordem tributária (lei 8.137/90). Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003. O ISSQN - 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: Incidência; Não Incidência; Fato Gerador; Serviços 
Tributáveis; Lista de serviços; Estabelecimento Prestador; Sujeito passivo; Contribuinte; 
Responsável; Base de cálculo; Alíquota; Preço do serviço. O ITBI – Imposto sobre a Transmissão 
inter vivos de Bens Imóveis: Fato gerador, Base de Cálculo, Sujeito Passivo. O IPTU – Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: Fato gerador, Base de Cálculo, Sujeito Passivo. 
Legislação Tributária do Município de Campo Belo do Sul. Código Tributário Municipal, legislação 
esparsa e regulamentos. Noções de Direito Civil. Pessoas Naturais e Jurídicas. Atos jurídicos 
lícitos. Atos ilícitos. Negócio jurídico. Contratos e espécies. A empresa, o empresário, a sociedade, 
o estabelecimento, nome empresarial e escrituração. Posse e Propriedade: conceito, aquisição e 
perda. Contabilidade. Conceito, noções básicas, objeto, finalidade, usuários e funções. Patrimônio: 
conceito, bens, direitos e obrigações. Equação patrimonial, origem e aplicação de recursos. 
Conceitos contábeis básicos: contas, lançamentos, método das partidas dobradas. Balanço 
patrimonial: apresentação e composição. Apresentação da demonstração do resultado. Auditoria. 
Conceito e espécies. Procedimentos de Auditoria. Papéis de Trabalho. Fraude e erro. 
Planejamento de Auditoria. Relevância. Risco de Auditoria. Aplicação de procedimentos de 
Auditoria. Relatório de Auditoria. 
 

MÉDICO VETERINÁRIO 

 
Fundamentos teóricos de Bem Estar Animal e de Bioética. Diretrizes gerais para a Erradicação e a 
Prevenção da Febre Aftosa. Zoonoses: Brucelose, Febre Amarela, Febre Maculosa, Gripe Aviária, 
Larva Migrans, Leishmaniose, Leptospirose, Raiva, Toxoplasmose e Tuberculose (agente, espécies 
acometidas, sintomas nos seres humanos, sinais clínicos nos animais, formas de transmissão, 
diagnóstico, notificação). Doenças infecciosas e parasitárias: aspectos clínicos, de vigilância 
epidemiológica e de controle (doenças de interesse para a Saúde Pública). Reprodução Animal: 
Ciclo estral dos animais domésticos. Sincronização de cios em bovinos. Inseminação artificial. 
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Características anatômicas e fisiologia do aparelho reprodutor de machos e fêmeas. Principais 
patologias do aparelho reprodutor de animais domésticos. Formação, manejo e lotação de 
pastagens. Farmacologia e terapêutica veterinária: antimicrobianos, antinflamátorios, endectocidas 
e inseticidas para grandes e pequenos animais. Código de ética profissional e Regulamentação da 
profissão de Médico. Veterinário. 
 
 

PROFESSOR DE ARTES 

 
1. História da Arte: movimentos, artistas e obras. 2. História da Arte Catarinense: artistas e obras. 

3. Arte: linguagens, materiais e conceitos. 4. Arte-educação: propostas metodológicas. 5. Folclore 

Brasileiro: conceitos e manifestações. 6. Teatro como atividade coletiva-vivência de contextos e 

situações através da ação. 7.  A Educação Musical no contexto atual. 7. PCN – Parâmetros 

Curriculares Nacionais em Artes.  

  
 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

 
1. Biologia Molecular: compostos químicos celulares: água, sais minerais, carboidratos, lipídios, 

proteínas, ácidos nucléicos e vitaminas. 2. Vírus e Bactérias. 3. Célula eucariótica animal e vegetal: 

estrutura e funcionamento: Membrana plasmática, Citoplasma e organelas e núcleo. 4. Divisão 

Celular: Mitose e Meiose. 5. Reprodução Humana. 6. Métodos Contraceptivos e DSTs. 7. 

Conceitos Fundamentais da Ecologia: espécie, população, comunidade, ecossistema, habitat, 

nicho ecológico, biomas, biosfera. 8. Teia e Cadeia Alimentar. 9. Relações Ecológicas. 10. 

Evolução Biológica. 10. Estrutura e funcionamento do corpo humano: os sistemas e órgãos. 11. 

Biodiversidade: Reino Protista: algas e protozoários. 12. Reino Fungi, 13. Reino Animalia. 14. 

Reino Vegetal. 15. Histologia Vegetal. 16. Organologia Vegetal – Os Órgãos Vegetais. 17. 

Fotossíntese. 18. O Crescimento e os Movimentos Vegetais. 19. Histologia Humana: Tecidos 

Epiteliais, Tecidos Conjuntivos; Tecido Muscular e Tecido Nervoso. 20. Substâncias químicas e 

suas propriedades. 21. Luz e cor. 22. Ondas mecânicas e eletromagnéticas.  

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
1. A História da Educação Física. Metodologia para o ensino da Educação Física. Função social da 

Educação Física. Educação Física adaptadas: como trabalhar o conceito de inclusão. Concepções 

psicomotoras na Educação Física escolar. Processo avaliativo na Educação Física escolar. 

Educação Física e o desenvolvimento humano. Alternativas de trabalhos didáticos com jovens e 

adultos. Biomecânica. Fisiologia. Esporte e regras: Atletismo, Futebol, Futsal, Voleibol, 

Basquetebol, Handebol. Ginástica – Ginástica Geral; Ginástica Artística; Ginástica Rítmica. 

Recreação: Jogos e recreação. Psicomotricidade. 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil – Vol.1 e 2. 02. Plano Nacional pela 

Primeira Infância/2010. 03. Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Infantil. 04. Eixos do 

trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. 05. Componentes curriculares da 

educação infantil: o brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro. 06. Avaliação na 

educação infantil. 07. O cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, 
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cuidados essenciais. 08. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. 09. Indicadores de 

Qualidade para a Educação Infantil.  

 
 

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 

 
1. História, legislação e concepções de Ensino Religioso no Brasil e Santa Catarina. 2. Diversidade 
cultural religiosa e o estudo do fenômeno religioso no cotidiano escolar. 3. O Ensino Religioso 
como componente curricular: objeto, objetivos, conteúdo, metodologia, linguagem e avaliação. 4. 
Proposta curricular de Santa Catarina: implementação do ensino religioso: ensino fundamental. 
Florianópolis: Secretaria de Estado da Educação e do Desporto. (2001) 5. Parâmetros Curriculares 
Nacionais do Ensino Religioso (FONAPER/2009). 6. Resolução n° 4, de 13 de julho de 2010. 
  
 

PROFESSOR DE PORTUGUES 

1. Compreensão e interpretação de textos, conhecimento vocabular. 2. Variação linguística: as 

diversas modalidades do uso da língua. 3. Ortografia, Significação das palavras – antônimos, 

sinônimos, homônimos e parônimos. 4. Formação e estrutura das palavras – uso de prefixos e 

sufixos. 5. Classes de palavras - flexões e emprego de: substantivos, adjetivos, pronomes e verbos. 

6. Regência nominal e verbal. Crase. 7. Concordância nominal e verbal. 8. Processos de 

coordenação e subordinação (valores semânticos atribuídos pelas conjunções). 9. Estrutura do 

período e da oração: aspectos sintáticos e semânticos. 10. Pontuação. 11. Acentuação gráfica.  

 

PROFESSOR DE PRÁTICAS AGRÍCOLAS 

 
Determinantes políticos, sociais, econômicos, culturais e ambientais da configuração das bases 
produtivas, e suas implicações nos meios urbano e rural; formação/operacionalização das cadeias 
produtivas agrícolas regionais, conceito de sustentabilidade pela heterogeneidade dos seus 
ecossistemas e agroecossistemas e a natureza diferenciada dos agricultores locais; 
desenvolvimento de projetos comunitários de produção; cadeia produtiva agroindustrial; principais 
produções agrícolas da região e seu manejo. 

 

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 

 
1. Ensino fundamental de nove anos. 2. Interdisciplinaridade. 3. Teorias de aprendizagem e 

desenvolvimento infantil. 4. Avaliação no ensino fundamental. 5. Planejamento docente: dinâmica, 

processos e instrumentos. 6. Currículo e didática: histórico, teorias e tendências atuais. 7. Projeto 

Político Pedagógico: princípios e finalidades. 8. Tendências e concepções pedagógicas da 

educação brasileira. 9. Alfabetização e letramento: características e pressupostos. 10. Projetos de 

trabalho: concepção e perspectiva. 11. O professor de ensino fundamental e seus desafios 

pedagógicos no processo de ensino aprendizagem dos educandos. 12. Pró Letramento: Programa 

de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental – 

Alfabetização e Linguagem e Matemática (MEC 2008). 13. Resolução CNE/CEB 07/2010 que fica 

as Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos.  

 
 
 NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  
 

Português para todos os cargos  
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Interpretação de textos. Funções da linguagem. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. 
Pontuação. Ortografia. Classes gramaticais: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, verbo, numeral, 
preposição, conjunção, interjeição. Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e 
verbal. Tempos e modos verbais. Aspectos sintáticos e semânticos. Termos essenciais da oração: 
Sujeito e predicado. Sentido dos vocábulos no texto. Significação das palavras. Processos de 
coordenação e subordinação (valores semânticos). 
Obs. As questões serão elaboradas em concordância com o novo acordo ortográfico. 

 
 

Conhecimentos Gerais para todos os cargos. 

 
1. Lei Orgânica Municipal. 2. Aspectos históricos, culturais, geográficos, sociais e econômicos do 
Município de Campo Belo do Sul e de Santa Catarina. Descobertas e inovações científicas na 
atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Cultura e sociedade 
brasileira: artes, música e política. 3. Matemática básica. Resolução de problemas envolvendo as 
quatro operações. Raciocínio lógico. 
 
 
 NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO 
TÉCNICO PROFISSIONAL 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 
1. Administração Pública Municipal: Conceitos básicos sobre poder executivo e legislativo 
municipal; características e atribuições dos órgãos municipais. Impostos e taxas. Noções de 
administração pública. 2. Administração e ambiente de trabalho: Atendimento. Técnicas 
administrativas. Teorias de administração geral. Organograma, fluxograma. Arquivo e técnicas de 
arquivamento. Relações humanas no trabalho. Organização de reuniões e eventos. Rotinas e 
controles e administrativos, emissão de relatórios, desempenho, produtividade, qualidade. 
Organização do local de trabalho. Apresentação e atitude no ambiente de trabalho. 3. 
Comunicação oficial: atributos básicos, siglas e abreviaturas, formas de tratamento. Definição e 
finalidade dos seguintes atos de comunicação: ofício, memorando, decreto, edital, ata, carta, 
declaração, despacho, ordem de serviço, parecer, portaria, resolução, relatório, requerimento, 
atestado, decreto. 3. Informática Básica: Sistema Operacional Windows 7/8/8.1, Pacote Microsoft 
Office 2010/2013 (Word, Excel, PowerPoint): Funções e teclas de atalho. Conceitos, serviços e 
tecnologias relacionados a internet e a correio eletrônico. Noções de software para o ambiente de 
microinformática, dispositivos e siglas utilizadas na informática. 
4. Matemática: Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e composta. Noções de 
Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos. 
 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

 
Atenção Básica a Saúde: Programa Nacional de Imunização (esquema básico e rede de frio); 
Tuberculose; Influenza A (H1N1); Hipertensão; Diabetes; Tabagismo; Obesidade; DST/AIDS; 
Atenção a Saúde da Mulher; Atenção a Saúde da Criança e do Recém Nascido (RN); Atenção a 
Saúde do Adolescente, Adulto e Idoso; Humanização e ética na atenção a Saúde; Saúde Mental; 
Educação Permanente como estratégia na reorganização dos Serviços de Saúde e Acolhimento; 
Atenção à saúde do trabalhador; Saúde da família; Saúde bucal; Urgência e emergência. 
Biossegurança: Normas de biossegurança; Métodos e procedimentos de esterilização e 
desinfecção; Serviço de Controle de Infecções Hospitalares (SCIH). Procedimentos de 
enfermagem: Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, medidas antropométricas, preparo e 
administração de medicações, tratamento de feridas e técnica de curativos. Código de Ética e Lei 
do Exercício Profissional: Legislação e ética para o exercício do profissional de enfermagem.  
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 NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  
 

Português  

Compreensão e interpretação de textos; Verbos; Substantivos; Pronomes; Adjetivos; Singular e 
plural; Sujeitos da oração; Sinônimos e antônimos; Acentuação. Ortografia. Concordância verbal e 
nominal; Sentido e emprego dos vocábulos nos textos; Tempos e modos verbais. 

 

Conhecimentos Gerais  

 
1. Aspectos históricos, culturais, geográficos, sociais e econômicos do Município de Campo Belo do 
Sul e do Estado de Santa Catarina. 2.Cultura e sociedade brasileira: artes, música e política. 3. 
Matemática básica. Resolução de problemas envolvendo operações de adição, subtração, 
multiplicação e divisão; Espaço e Forma: sólidos e formas geométricas; Raciocínio lógico.  
 

 
 NÍVEL FUNDAMENTAL 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO 
TÉCNICO PROFISSIONAL 
 

MOTORISTA 

Legislação brasileira de trânsito. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e medidas 
administrativas. Direção defensiva. Métodos e técnicas de condução segura e direção defensiva de 
veículos automotores visando a segurança dos passageiros e a prevenção de acidentes de 
trânsito. Conhecimentos sobre funcionamento, manutenção preventiva, diagnóstico e correção de 
pequenos defeitos em motores de combustão interna, ciclo Otto (gasolina e álcool), ciclo Diesel e 
dos sistemas de transmissão, suspensão, freios (hidráulicos e pneumáticos), direção e elétrico de 
veículos para transporte de passageiros. 

 
 
 

 ALFABETIZADO 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  
 

Português para todos os cargos  

Compreensão e interpretação de textos; Verbos; Substantivos; Pronomes; Adjetivos; Singular e 
plural; Sujeitos da oração; Sinônimos e antônimos; Acentuação. Ortografia. Concordância verbal e 
nominal; Sentido e emprego dos vocábulos nos textos; Tempos e modos verbais. 

 

Conhecimentos Gerais para todos os cargos. 

 
1. Aspectos históricos, culturais, geográficos, sociais e econômicos do Município de Campo Belo do 
Sul e do Estado de Santa Catarina. 2.Cultura e sociedade brasileira: artes, música e política. 3. 
Matemática básica. Resolução de problemas envolvendo operações de adição, subtração, 
multiplicação e divisão; Espaço e Forma: sólidos e formas geométricas; Raciocínio lógico.  
 

 
 ALFABETIZADO 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO 
TÉCNICO PROFISSIONAL 
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BRAÇAL 

 
Organização do local de trabalho. Serviços de capina em geral. Limpeza de vias públicas e praças 
municipais. Instrumentos agrícolas. Aplicação de inseticidas e fungicidas. Coleta de lixo e tipos de 
recipientes. Jardinagem. Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua 
responsabilidade. Conhecimentos gerais em ferramentaria. Materiais de construção. Limpeza de 
ambientes e equipamentos. Uso adequado de EPIs.  Saúde e Segurança no Trabalho. 
  
 

CARPINTEIRO 

 
Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. Guarda e 
armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no desempenho das tarefas: 
sequência corretadas operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; 
manutenção e conservação de ferramentas e equipamentos; Noções básicas de segurança e 
higiene do trabalho. Relacionamento humano no trabalho. Tipos de madeira: seleção de madeira; 
Estrutura dos móveis; Uso de colas; Uso adequado de lixa; Manutenção da madeira; Trabalhando 
com chapas; Acabamento dos móveis; Ferramentas e maquinaria: uso e função; Material utilizado. 
Uso adequado de EPIs. 
 
 

CHAPEADOR 

 
Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. Guarda e 
armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no desempenho das tarefas: 
sequência correta das operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; 
manutenção e conservação de ferramentas e equipamentos; Conhecimentos gerais de chapeação; 
Noções básicas de segurança e higiene do trabalho. Relacionamento humano no trabalho. Uso 
adequado de EPIs. 
 
 

ENCANADOR 

 
Sistemas de água e esgoto: princípios básicos; Identificação e uso de ferramentas para hidráulica; 
Redes Hidráulicas, componentes, inspeção, manutenção e reparos; bombas hidráulicas; Tipos de 
tubulação; Tipos de conexão; Materiais utilizados; Ligações de água; Ligações de esgoto; Válvulas; 
Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados 
elementares com o patrimônio. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades 
manuais no desempenho das tarefas: sequência corretadas operações; uso correto de 
ferramentas, utensílios e equipamentos; manutenção e conservação de ferramentas e 
equipamentos; Noções básicas de segurança e higiene do trabalho. Relacionamento humano no 
trabalho. Uso adequado de EPIs. 
 
 

JARDINEIRO 

 
Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. Guarda e 
armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no desempenho das tarefas: 
sequência corretadas operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; 
manutenção e conservação de ferramentas e equipamentos; Noções básicas de segurança e 
higiene do trabalho. Relacionamento humano no trabalho. Aplicação de inseticidas e fungicidas. 
Preparo da terra para plantio. Produção de mudas e manutenção de plantas. Regras e cuidados 
com podas. Plantas e arbustos indicados para jardinagem em vias públicas. Uso adequado de 
EPIs. 
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MECÂNICO ESPECIALIZADO E DE MECÂNICA LEVE  

 
Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. Guarda e 
armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no desempenho das tarefas: 
sequência correta das operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; 
manutenção e conservação de ferramentas e equipamentos; Noções básicas de segurança e 
higiene do trabalho. Organização do local de trabalho; Mecânica de automóveis e máquinas 
pesadas; Funcionamento dos principais componentes de um motor à combustão; Montagem e 
desmontagem das principais peças que compõem um motor à combustão; Parte elétrica de 
automóveis e caminhões; Sistema de suspensão e frenagem de automóveis e caminhões. Noções 
de manutenção de pneus e borracharia; Abastecimento e lubrificação de veículos leves e pesados. 
Uso adequado de EPIs. 
 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

 
Conhecimentos sobre operação de equipamentos rodoviários (escavadeira, retro, niveladora, pá-
carregadeira) e seus implementos: precauções e regras de segurança; leitura dos instrumentos do 
painel, manutenção e verificações  de rotina, lubrificação e  cuidados operacionais;  ajustes e 
regulagens do levantador hidráulico, barra de tração,  bitolas e alinhamento de rodas; acoplamento, 
desacoplamento, limpeza e conservação de implementos. Conhecimentos sobre legislação de 
trânsito e direção defensiva. Uso adequado de EPIs. 
 
 

PEDREIRO 

 
Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. Guarda e 
armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no desempenho das tarefas: 
sequência corretadas operações; manutenção e conservação de ferramentas e equipamentos; 
Noções básicas de segurança e higiene do trabalho. Conhecimentos da Função; Normas de 
segurança; Conhecimentos do sistema de metragem linear; Cubicagem; Conhecimentos dos 
materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções de assentamento de tijolos. Uso 
adequado de EPIs. 
 
 

PINTOR 

 
Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. Guarda e 
armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no desempenho das tarefas: 
sequência corretadas operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; 
manutenção e conservação de ferramentas e equipamentos; Noções básicas de segurança e 
higiene do trabalho. Preparação de Superfícies. Tintas e vernizes para pintura. Conhecimento 
sobre o manuseio das tintas. Técnicas de Calefação. Técnicas de raspagens, emassamento e 
cobertura. Uso adequado de EPIs. 
 
 

SERVENTE 

 
Higiene corporal: uniforme e hábitos pessoais. Higiene e organização do ambiente de trabalho. 
Higiene de utensílios e equipamentos. Higiene dos alimentos em diversas etapas: recebimento, 
armazenamento, descongelamento, pré-preparo e preparo de alimentos, distribuição. 
Contaminação de alimentos. Comportamento dentro do ambiente de produção de alimentos. 
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Noções básicas de armazenamento de alimentos e produtos de limpeza. Cuidados no uso de 
produtos de limpeza. Relação interpessoal e ética profissional. Resolução – RDC nº 216, de 15 de 
setembro de 2004 – Regulamento Técnico Sobre Boas Práticas para serviços de Alimentação. 
Saúde e Segurança no Trabalho. Atendimento e qualidade. Uso adequado de EPIs. 
 
 

TRATORISTA 

 
Conhecimentos sobre operação de tratores e seus implementos: precauções e regras de 
segurança; leitura dos instrumentos do painel, manutenção e verificações  de rotina, lubrificação e  
cuidados operacionais;  ajustes e regulagens do levantador hidráulico, barra de tração,  bitolas e 
alinhamento de rodas; acoplamento, desacoplamento, limpeza e conservação de implementos. 
Conhecimentos sobre legislação de trânsito e direção defensiva. Uso adequado de EPIs. 
  

VIGIA 

Noções de higiene e limpeza; Regras de Segurança; Relações interpessoais; Técnicas e Métodos 
de segurança e vigilância; Prevenção de acidentes; Atitudes diante de incêndios (uso de 
extintores); Postura profissional. Telefones de emergência.  



 

 
                                                                                                                                                                 

  

 

 
 NOME DO CANDIDATO: 

  

 
  

 

MOTIVO DO 
RECURSO: 

           
              1 - GABARITO 
              2 – PONTUAÇÃO 

               

 

 NO DE INSCRIÇÃO:  CARGO:  

 Nº DA QUESTÃO:   DATA:  

FUNDAMENTAÇÃO: 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 Campo Belo do Sul,      /       / 2016 
 
 
 
Assinatura do 

Candidato_______________________________________________________ 

      MUNICÍPIO DE CAMPO BELO DO SUL - SC  
CONCURSO PÚBLICO 01/2016 

ANEXO IV 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 


